
 

 

 
DECRETO Nº  1922/2024 
De 10 de Junho de 2024 
 
 
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE GESTOR E 
FISCAIS DE CONTRATO, E EQUIPE DE APOIO EM 
LICITAÇÕES, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL Nº 
14.133/2021 DE 01 DE ABRIL DE 2021, NO 
AMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA/SP.” 
 
 
FREDDIE COSTA NICOLAU, Prefeito Municipal de 

Pedrinhas Paulista, usando de suas atribuições legais, e, 
 
 
CONSIDERANDOo estabelecido no artigo 8º da Lei Federal nº 14.133/2021 de 
1º de abril de 2021, e, no Decreto Municipal nº 1.916 de 17 de Maio de 2024. 
 
 

D E C R E T A: 
 
 
Art. 1º - Ficam nomeados para acompanhamento, gestão e fiscalização da 
execução contratual, os servidores abaixo listados: 

a) GESTOR DE CONTRATO: Fica designado o Secretário(a) Municipal de 
cada pasta (Secretaria), que será o gestor dos contratos vinculados á 
Secretaria respectiva, a qual contará com órgão de assessoramento 
jurídico e controle interno, para a execução de suas atividades, 
conforme relação abaixo: 
 
I – EDSON GOMES – Secretário Municipal de Administração e 
Finanças; 
 
II – HUGO ROCHA – Secretário Municipal de Esportes e Turismo; 
 
III – IVANETE ROSATTO GIANNETTA - Secretária Municipal de 
Saúde; 
 
IV – MARIA DOLORES TERZI LUCCHETTA - Secretária Municipal de 
Educação e Cultura; 
 
V – MICHELINA FRANCISCA MARESCIALLO AMORIELI – Secretária 
Municipal de Assistência Social; 



 

 

 
VI – REMO DI NALLO – Secretário Municipal de Obras e Serviços, 
Agricultura e Meio Ambiente; 
 
VII – RODRIGO SILVEIRA LIMA – Secretário Municipal de Negócios 
Jurídicos. 
 
 

b) FISCAIS DE CONTRATO: ficam designados os servidores abaixo 
relacionados, como fiscais de contrato, referente a cada Secretaria 
Municipal: 
 
b.1 – Secretaria Municipal da Administração e Finanças: 
 
I – Claudio José Vicente; 
II – José Modesto da Silva; 
III – Robson Rodrigues Dias de Oliveira 
 
b.2 – Secretaria Municipal da Assistência Social: 
 
I – Hestefania Pires Rosan 
 
b.3 – Secretaria Municipal da Educação e Cultura: 
 
I – Márcia Freiria de Oliveira Vitullo 
II – Anna Ligia Cofone; 
 
b.4 – Secretaria Municipal de Esportes e Turismo: 
 
I – Renato Domenico Pomilio 
 
b.5 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços, Agricultura e Meio 
Ambiente: 
 
I – Diego de Lima Franco 
 
b.6 – Secretaria Municipal da Saúde: 
 
I – Adriana Porlan Grosso; 
II – Helton Aparecido Pontes; 
III – Sabrina Lourenção Pignataro Di Trocchio 
 
b.7 – Nos contratos cujo objeto envolva obras ou serviços de 
engenharia, fica nomeado como fiscal dos contratos o servidor Remo 
Di Nallo. 

 



 

 

 
Art. 2º - Ficam nomeados os servidores: VICTÓRIA PAIS JOSELITO, 
THATIANE JOSÉ DO NASCIMENTO GUIMARÃES, ELAINE CRISTINA FARIA 
ORTONCELLI, ROSEMEIRE APARECIDA CARDOSO, BENEDITA FLAUZINO 
PEREIRA, e MÁRCIA CRISTINA BIAZETTO CARDOSO, para comporem a 
Equipe de Apoio das licitações e contratações nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 de 1º de Abril de 2021, e do Decreto Municipal nº 1.916/2024 de 
17 de Maio de 2024.  

 
Paragrafo Único – Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão 
o(a) Agente de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desemprenho de suas 
atribuições 
 
Art. 3º - Constituem vedações ao PREGOEIRO, EQUIPE DE APOIO, GESTOR 
e FISCAIS DE CONTRATOS, as causas estatuídas nas alíneas “a”, “b” e “c” do 
inciso I, bemcomo incisos II e III e seus parágrafo 1º e 2º do artigo 9º da Lei 
Federal 14.133/2021. 
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista, 10 de Junho de 2024. 
 
 
 
 
 

FREDDIE COSTA NICOLAU 
Prefeito Municipal 

 
 

Publicado no Diário Oficial de Município. 
 
 
 
 

EDSON GOMES 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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